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SENHORPRESIDENTE: '22. ~.fE...

At vés da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia

Câmara, para apreciação, o incluso Projeto de Lei sob o nº 053/16, desta data, que

dispõe sobre a denominação de um Campo de Futebol no Distrito do Paruru, como

"Campo de Futebol/Benedito Antônio Domingues"' .
.,

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma justa homenagem ao Sr. Benedito Antônio

Domingues faleceu no dia 27 de setembro de 1997 com 79 anos de idade. Morador por

longa data no bairro do Paruru casou-se com Augusta Ana Domingues com quem teve

quatro filhos: Salvador, Moacir, Geraldo e Valdemar. Avô do conhecido Pelé (Nilson

Domingues) responsável pelas atividades futebolística no bairro do Paruru e pai do

Geraldo, conhecido como Geraldão um dos grandes ícones do futebol municipal e do

saudoso "Coco" - também jogador de futebol -, mas que nos deixou aos 21 anos de

idade.

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor

o presente Projeto de Lei, para que seja submetido à apreciação dos Nobres vereadores

dessa Egrégia Câmara Municipal, nos termos previstos no § 1º do art.45 da Lei Orgânica

do Município.

Sem mais para o momento, renovo meus
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

AO
EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
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3~(lzol~
PROJETO DE LEI N2~
DE 20 DE JUNHO DE 2016.

"Dispõe sobre a denominação do Campo de Futebol do Distrito
do Paruru."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de
Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

."

Art. 12 - Fica denominado como "CAMPO DE FUTEBOL
(BENEDITO ANTÔNIO DOMINGUES"', o Campo de Futebol localizado na Rua
LevegildoAugusto Pereira - Distrito do Paruru.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
DE IBIÚNA, AOS 20 DIAS DO MÊS DE JUN

PAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
2016.

\~
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA
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www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr I

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 381/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 21 de junho de 2016 e lido no expediente da
Sessão O inária do dia 28 de junho de 2016, e, conforme
despacrio do Sr. Presidente foram extraídas e entregue
fotocópi -s aos rs. Vereadores(as).
Certifico ais, Projeto de Lei nº. 381/2016 encontra-se à
disposiçã das omissões para exararem parecer também
çonforme espa o do Sr. Presidente.
bi 'ha, 29 elejun o de 2016.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 381/2016
AUTORIA - CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 21 de junho de 2016 o Projeto de Lei nº. 381/2016 que "Dispõe
sobre a denominação do Campo de Futebol do Distrito do Paruru."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucional idade, emite
parecer favorável pela 'trarnitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar Campo de Futebol localizado na Rua Levegildo Augusto Pereira
no Distrito do Paruru, homenageando o Sr. Benedito Antonio Domingues, de
família tradicional no bairro, muito estimado e querido por todos pelos
relevantes serviços prestados nas atividades futebolísticas.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar um bem municipal, com o nome de Cidadão de currículo justo, e
com a homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 28 DE

JUNHO DE 2016.

DALBERON A
NTE DA COMISSÃO

segue fls. 02

DEVANIR CÂNDI'~---L-
RELATO R - PRESIDENTE DA CO

ISRAEL DE CASTRO
VICE-PRESIDENTE

ALINE B SALVES DE MORAES
VICE - PRESIDENTE

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br
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LEÔNCIO RIB I COSTA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBR , SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

PEDRO LUIZ FERREIRA DAp:ULO C· ~S DE MORAES
VICE _PRESIDENTE M~gIA~

er ao Projeto de Lei n2• 381/2016 - fls. 02
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